
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
CNPJ: 19.875.046/0001-82  INSCRIÇÃO ESTADUAL: Isenta 

Praça Dr. Luis Esnch, 64 - Centro - Coronel Fabriciano - MG - CEP: 35.170-033  - TEL (031) 384677-52 
 

  

Página 1 de 12 
 

Oficio: 156/2021 
Emissor: Município de Coronel Fabriciano – Gabinete do Prefeito 
Destinatário: Comitê Iterfederativo - CIF 
Assunto: Solicitação de reconhecimento do município de Coronel Fabriciano como atingido pelo 
rompimento da barragem de Fundão, no âmbito do Termo de Transação e Ajustamento de Conduta 
– TTAC. 
Data: 23/12/2021  

 

Ilmo. Senhor, 

 

O município de Coronel Fabriciano, localizado no interior de Minas Gerais, ocupa uma área de 

221,252 quilômetros quadrados, representando 0,0377% de seu estado, de acordo com a divisão do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Está inserido dentro da Região Metropolitana do Vale 

do Aço, tendo como limite, em especial, os municípios de Ipatinga e Timóteo, tornando-o peça de 

fundamental importância no contexto econômico, social, cultural e ambiental da região. 

 

Historicamente, Coronel Fabriciano abrigou os primeiros povoados urbanos do Vale do Aço, sendo 

primeiramente os trabalhadores da construção da Estrada de Ferro Vitória Minas onde se 

estabeleceu o núcleo urbano que corresponde ao Centro municipal e logo após os operários que 

trabalharam da siderurgia regional, deixando um rico patrimônio material e imaterial para a cidade. 

 

Com a manutenção da atividade siderúrgica na cidade, houve a contribuição de forma significativa 

para a formação da Região Metropolitana do Vale do Aço, que corresponde ao segundo maior polo 

urbano-industrial do Estado. Neste contexto, o município de Coronel Fabriciano, vizinho a cidades 

que sediam grandes complexos industriais, tem papel fundamental na interligação do grande polo 

econômico do Vale do Aço, unindo os municípios ao seu redor e interligando–os, proporcionando 

benesses socioeconômicas e ambientais que agregam ao respectivo polo regional, alçando-o em um 

importante papel a nível nacional. 

 

Diante da significância do município e dado as premissas citadas, considera-se aspectos legais, 

históricos, socioeconômicos, turísticos, culturais, ambientais e ainda, saúde, educação, saneamento 

básico, infraestrutura e, por fim, inferências regionais, que subsidiam informações para a solicitação 
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de reconhecimento do município de Coronel Fabriciano como atingido pelo rompimento da 

barragem de Fundão, no âmbito do Termo de Transação e Ajustamento de Conduta – TTAC. Os 

principais aspectos estão dispostos a seguir e podem ser conferidos no laudo anexo: 

 

 ASPECTOS GERAIS, IMPORTÂNCIA AMBIENTAL, TURISMO E CULTURA: O 

município é parte integrante da bacia hidrográfica do rio Doce, na Mesorregião do Vale do Rio 

Doce, sendo que as microbacias municipais são constituintes diretos da sub-bacia do rio 

Piracicaba. No subsolo, abaixo de onde o rio Piracicaba deságua no rio Doce, está localizado 

um aquífero aluvionar que é de onde se extrai a água utilizada para o suprimento da maior 

parte do Vale do Aço. A demanda regional de água desse aquífero gira em torno de 292 litros 

por segundo. A disponibilidade hídrica superficial é maior na parte sul e é nessa região do 

médio rio Doce, que encontramos o 3º maior ecossistema lacustre do país, região conhecida 

como dos “Lagos Marginais do Médio Rio Doce”. Ecossistemas lacustres maiores que esse só 

se observa na “Amazônia Legal e no Pantanal Mato- grossense”. No que tange ao turismo, 

Coronel Fabriciano faz parte do Circuito Turístico Mata Atlântica de Minas Gerais, 

ressaltando a Serra dos Cocais a qual concentra diversos atrativos ecoturísticos, dentre as 

diversas trilhas, montanhas e cachoeiras. Culturalmente, o município possui um folclore rico e 

diversificado. Destaca-se como manifestações culturais, a marujada dos Cocais, as 

manifestações religiosas católicas e vários eventos tradicionais, como a Rota dos Sabores, 

Mares do Sul, Encontro dos Motoqueiros, Encontro de Cavaleiros, dentre outros. 

 

 MUNICÍPIO INTEGRANTE DA REGIÃO METROPOLITANA DO VALE DO AÇO: A 

Região Metropolitana do Vale do Aço (RMVA), criada através da Lei Complementar n.º 

51/98, apresenta taxas de urbanização e crescimento econômico acima da média do estado e 

por essa razão vem ao longo dos anos em uma busca contínua de desenvolvimento integrado e 

equânime entre os municípios que a compõe. Constituída por Coronel Fabriciano, Timóteo, 

Ipatinga e Santana do Paraíso, a área núcleo da Região Metropolitana do Vale do Aço possui 

806,584 km² dos quais 126,38 km² (15,66% do total) são áreas urbanas. 
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Neste contexto, Coronel Fabriciano, como “Município Mãe”, sempre entendeu que não é a 

divisão geopolítica municipal que o caracteriza e sim sua inserção regional. Em função dessa 

visão, vem ao longo dos anos, ofertando a toda a comunidade do Médio Rio Doce, seus 

serviços públicos, seus equipamentos urbanos, sua história, sua cultura, seus recursos naturais 

ricos em biodiversidade, na busca do equilíbrio de convivência “homem & natureza”, com 

efetivos critérios de inclusão social e de sustentabilidade. 

 

 INTERDENPENDENCIA METROPOLITANA: Os municípios da RMVA possuem uma 

reciproca de dependência entre si, realizando finalidades específicas porem com auxílio mútuo 

ou coadjuvação partilhada. Esta relação fica claro quando citamos o compartilhamento em 

ações especificas que são de suma importância para cada município em questão: Saúde e 

Educação, Saneamento Básico, Abastecimento Elétrico, Comunicação, Segurança Publica, 

Transporte – Malha Viária e ainda, premissas legais e urbanísticos. 

 

 RENOVA JÁ ATUA EM CORONEL FABRICIANO: CASO LIXÃO MAUÁ E 

RECONHECIMENTO DE FAMÍLIAS IMPACTADAS: Entre os anos de 1998 a 2004, 

Coronel Fabriciano e Timóteo compartilharam o destino de seus resíduos para uma área 

localizada dentro do município de Coronel Fabriciano, que hoje é objeto da ação civil 

0194.04.042667-9, tendo como autor o Ministério Público de Minas Gerais e réus os 

municípios acima citados. Conforme acordo em audiência de conciliação datada de 

22/10/2019, ficou acertado que o município de Timóteo apresentará e executará o Plano de 

Recuperação de Área Degradada com recursos advindos da RENOVA e, após recuperada a 

área, o município de Coronel Fabriciano ficará responsável pela sua manutenção e 

acompanhamento por tempo indeterminado. 

 

Desta feita, para manutenção e acompanhamento “ad eternum” da área, faz-se necessário 

previsão e aporte financeiro ao município de Coronel Fabriciano. Este caso emblemático 

demonstra claramente que NÃO há como desvincular os impactos sofridos em um município 

sem a observância de sua relação metropolitana e regional, bem como auxilia na justificativa 
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quanto à necessidade da inclusão do município no novo termo de acordo da Fundação Renova a 

ser realizado no inicio de 2022. 

 

Outro aspecto a se considerar é que, acessando o endereço eletrônico da RENOVA, consta o 

município de Coronel Fabriciano como município impactado, tendo já 11 cadastros aprovados 

pelo CIF, 02 acordos de indenização, 13 cadastros enviados ao CIF e um valor de indenização 

de R$ 31.903,57, ainda não pagos, porem já aprovados (tabela anexo). Destaca-se ainda, dentro 

dos dados obtidos, cerca de 39 pessoas cadastradas aguardando análise.  

 

 CORONEL FABRICIANO INTEGRA O FÓRUM DAS CIDADES IMPACTADAS – 

RECONHECIMENTO NO 11° FORUM PERMANENTE DOS PREFEITOS DA BACIA DO 

RIO DOCE: Outro fato de grande relevância é o reconhecimento do município de Coronel 

Fabriciano no 11° Fórum dos Prefeitos da Bacia do Rio Doce que ocorreu no município de São 

Jose do Goiabal  na data de em 01/10/2021. Por aclamação, o município foi reconhecido pelos 

prefeitos presentes como impactado pelo desastre de Mariana, ingressando, posteriormente, no 

Consórcio Público para Defesa e Revitalização do Rio Doce, Lei Municipal 4.400 de 30 de 

Novembro de 2021, votada por unanime do legislativo municipal. 

 

Tal consórcio é a “personificação jurídica” dos municípios impactados, o qual tem como 

finalidade, através de seu protocolo de intenções, planejar e executar projetos e programas que 

visam a revitalização do Rio Doce (...) bem como representação dos entes federados atingidos 

para reparação de dano pelos responsáveis. 

 

Diante de todo este contexto, voltando ao tema região metropolitana, necessário se faz que medidas 

reparadoras e compensatórias aconteçam com equivalência entre os municípios componentes da 

Região Metropolitana do Vale do Aço (ARMVA), sem distinção. O fato dos municípios se 

apresentarem como parte integrante da Região Metropolitana do Vale do Aço (ARMVA) por si, já é 

indicativo de que os mesmos são comuns, como anteriormente demostrado e mais do que isso, são 

interdependentes. 
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Deste modo, faz-se de suma importância que o Comitê Interfederativo – CIF reconheça o município 

de Coronel Fabriciano como componente afetado da bacia Hidrográfica do Rio Doce, em função do 

rompimento da Barragem do Fundão em Mariana e que a Fundação Renova como entidade 

responsável pela mobilização para a reparação e compensação dos danos, inclua o município de 

Coronel Fabriciano no rol daqueles onde as ações de reparação e de compensação se façam presentes. 

 

Considerando a amplitude da tragédia, é fundamental que o município de Coronel Fabriciano seja 

devidamente contemplado com programas e projetos reparadores para a bacia hidrográfica do Rio 

Doce, bem como com compensações financeiras, de forma a definir com maior propriedade onde 

atuar, tendo com parâmetro a visão de desenvolvimento integrado e equânime entre os municípios da 

região. 

 

Assim, objetivando a avaliação dentro do Comitê e das respectivas Câmaras Técnicas, o município 

elaborou o Laudo apenso ao presente – “O MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO NO 

CONTEXTO DO DESASTRE AMBIENTAL PROVOCADO PELO ROMPIMENTO DA BARRAGEM 

DE FUNDÃO EM MARIANA – MG” – que, de forma minuciosa, detalha todas as nuances do caso em 

questão, com a exposição de argumentações técnicas fundamentadas as quais indicam que o 

município de Coronel Fabriciano foi diretamente impactado pelo rompimento da barragem do fundão. 

 

Certos de vosso atendimento, 

Atenciosamente, 
 

 

 

Marcos Vinicius da Silva Bizarro 
Prefeito Municipal 

 

 
Ilmo. Thiago Zucchetti Carrion 
Presidente Suplente do Comitê Interfederativo - 
CIF SCEN Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA 
CEP: 70.818-900 – Brasília/DF 
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Anexo I: Resultados de Consulta “Informações dos Programas” em Coronel Fabriciano – Fonte: Fundação 
Renova - Acesso através do link https://www.fundacaorenova.org/dados-tecnicos/mapa-de-atuacao/ na 
data de 19/11/2021. 
 

 
 
 
 

https://www.fundacaorenova.org/dados-tecnicos/mapa-de-atuacao/
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Anexo II – Ata do 11° Fórum dos Prefeitos da Bacia do Rio Doce – Reconhecimento de Coronel 
Fabriciano como cidade impactada. 
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